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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E
TRANSPORTE - SEMTRAN

PORTARIA Nº 200/DSMC/DTR/SEMTRAN/2022

PORTARIA Nº 200/DMSC/DTR/SEMTRAN/2022 Porto
Velho-RO, 21 de julho de 2022.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE
TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o que preceitua a
Lei nº. 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e Art. 11, §1º e §2º
da Lei nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – OUTORGAR, com vistas ao processo nº.
14.00943.000/2022, a Autorização Administrativa Municipal nº
AMM – 0228 o Sr. DHEIMESSON FERREIRA DE LIMA,
sob RG nº 1064601SESDEC/RO, e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física nº 004.828.742-36, residente na Av. Rio de
Janeiro nº 8503, Bairro Tancredo Neves, denominado
Autorizado a partir da data de vigência desta Portaria,
habilitando a operar no sistema de Mototáxi no Município de
Porto Velho, conforme o estabelecido no Decreto nº.
11.553/2010.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA
Secretário Municipal Interino de Trânsito, Mobilidade e
Transportes/SEMTRAN
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